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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO 
(Do Sr. Rodolfo Nogueira) 

 
 

 

 

 

 Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 50 da Constituição Federal e na 

forma dos art. 115 e 116 do Regimento Interno, que sejam solicitadas informações a 

Excelentíssima Ministra da Saúde, no sentido de esclarecer a respeito da Resolução 

715, de 20 de julho de 2023.  

JUSTIFICATIVA 

A respeito das orientações para o Plano Plurianual 2024-2027 e do Plano 
Nacional de saúde 2024-2027 são feitas as seguintes indagações: 

Item 46 – “(Re)conhecer as manifestações da cultura popular dos povos 
tradicionais de matriz africana e as Unidades Territoriais Tradicionais de Matriz 
Africana (terreiros, terreiras, barracões, casas de religião, etc.) como equipamentos 
promotores de saúde e cura complementares do SUS, no processo de promoção da 
saúde e 1ª porta de entrada para os que mais precisavam e de espaço de cura para o 
desequilíbrio mental, psíquico, social, alimentar e com isso respeitar as complexidades 
inerentes às culturas e povos tradicionais de matriz africana, na busca da preservação, 
instrumentos esses previstos na política de saúde pública, combate ao racismo, à 
violação de direitos, à discriminação religiosa, dentre outras.”. 

1 - Como será colocado em prática? 

2 - Qual a base científica para isso? 

3 – Serão destinados recursos públicos para isso? Qual valor será destinado? 

4 – Por que apenas para terreiros? Sendo que apenas 0,3% da população adere 
essa religião. E os centros espíritas? E as igrejas evangélicas e católicas? 

Reitero a importância da transparência e do acesso à informação como pilares 

fundamentais da democracia brasileira e me coloco à disposição para esclarecimentos 

adicionais que se façam necessários. 

Solicita informações a Excelentíssima Ministra 
da Saúde, sobre a resolução nº 715 de 20 de 
julho de 2023. 
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                     CÂMARA DOS DEPUTADOS  
                     Gabinete do Deputado RODOLFO NOGUEIRA – PL/MS 

Sala das Sessões, em 15 de agosto de 2023 

RODOLFO NOGUEIRA 
Deputado Federal  

(PL/MS) 
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